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= LEE INI® 1.176/86 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são confe 

ridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ’ 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 13 - Fica incluido no artigo 25, da 

Lei n^ 674/71, a letra ”d”, que tera a seguinte redaçao:

d - as industrias de confecção de roupas ou 

similares, desde que nao possuam agentes poluidores do ar, acústicos ou 

fontes de exalações incomodas;

Artigo 25 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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